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A Presidenta do Conselho do Campus do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia do Rio Grande do Sul (IFRS) - Campus Viamão, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, resolve:

Art. 1º Aprovar ad referendum as alterações no Turno de oferta: de Tarde (ano par) e Manhã 
(ano ímpar) para Manhã e Tarde, e no Número de Vagas: de 30 para 36 vagas do Projeto 
Pedagógico do Curso Técnico em Administração Integrado ao Ensino Médio, que entrou em 
vigor a partir do 1º semestre de 2023, com os seguintes dados de identificação e estrutura 
curricular:
Forma de Oferta: Integrado ao Ensino Médio
Modalidade: Presencial
Título conferido ao concluinte: Técnico em Administração ou Técnica em Administração
Local de oferta: IFRS - Campus Viamão
Eixo tecnológico: Gestão e Negócios
Área tecnológica: Gerencial
Número de vagas anuais autorizadas: 72 (setenta e duas)
Turno de funcionamento: manhã e tarde
Periodicidade de oferta: anual
Carga horária total: 3.300 horas
Duração da hora-aula: 50 minutos
Mantida: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul
Tempo de integralização: 4 anos
Tempo máximo de integralização: 8 anos

 Representação Gráfica do Perfil de Formação do Curso
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Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data.
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